
DICA DE SISTEMA

Juntada Automática de Certidão de 
Óbito aos Autos do Processo

PJe



Uma melhoria muito esperada está sendo implementada 
no Sistema Pje para realizar a busca de possíveis óbitos de 
qualquer parte relacionada ao processo.

Diariamente é realizada, AUTOMATICAMENTE, uma busca 
de partes falecidas no Portal Extrajudicial.

Para realizar essa busca o sistema procura pelo número dos 
CPFs vinculados às partes do processo. Caso seja encontrado o 
óbito de uma das partes, é gerado uma INFORMAÇÃO que é 
juntada aos autos do processo.

A seguir vocês terão maiores informações sobre como será 
o procedimento.

Através dessa melhoria será possível: 

❖ Reduzir a incidência de erros humanos em 
atividades repetitivas.

❖ Agilizar o andamento do processo.

OBSERVAÇÃO: A busca de óbitos deverá incluir exclusivamente aqueles 
registrados nos cartórios há exatamente três dias, não incluindo os registros mais 
recentes que isso (D-3).



1 – Após realizar a busca pela certidão de óbito 
através do CPF e constatar que a parte veio a óbito, 
o documento é juntado aos autos do processo.

OBSERVAÇÃO: O documento de certidão de óbito é de caráter sigiloso.



2 – Na certidão de óbito consta as 
informações pessoais do falecido e 
as informações do óbito.



Dúvidas?


